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	NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
MS000106/2007
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
24/08/2007
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
MR001263/2007
NÚMERO DO PROCESSO: 
46312.004458/2007-08
DATA DO PROTOCOLO: 
23/08/2007
SIND DOS OFIC PRAT E FUNC DE FARM E DROG DO MS, CNPJ n. 33.194.143/0001-30, neste ato representado(a) por seu Tesoureiro, Sr(a). ELOI NERES BATISTOTI;
E
SINDICATO DOS VAREJISTAS DE PRODS FARMACEUTICOS EST MS, CNPJ n. 33.121.849/0001-72, neste ato representado(a) por seu Secretário Geral, Sr(a). NELSON FRAIDE NUNES;
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, com vigência de 1º de Julho de 2007 a 30 de Junho de 2008, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes, que passarão a vigorar para todos os integrantes da CATEGORIA trabalhadores em farmacias e drogarias de mato grosso do sul do Estado do Mato Grosso do Sul . 
As partes convencionam a data-base da categoria em 1º de Julho 


Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA PRIMEIRA - PISOS

1º Para  empregados balconistas, vendedores  comissionados ou  não fica  assegurado um piso  salaraial de R$ 497,93 (  Quatrocentos e Noventa e  Sete  Reais, Noventa  Tres Centavos.
2º Para  empregados nas  funções de  Gerencia, fica assegurado um  piso  salarial de  R$ 616,85 (  Seiscentos e  Dezesseis  reais, Oitenta  Cinco Centavos).
3º Para  Empregados  na  funções de opreadores de  caixa, Auxiliar de  Escritorio, perfumista, Digitador  e  segurança, fica assegurado um piso  salarial de R$ 380,00  ( Trezentos e Oitenta  Reais).
4º Para  empregados  nas  funções de  auxiliar de farmacia de  manipulação, fica  assegurado  um piso  salarial  de R$ 497,93 (  Quatrocentos  e Noventa   Sete  Reais, Noventa Tres  centavos)
 5º Para empregados na  Funçãos de  Office-boy, serviços  gerais  fica assegurado um piso de R$ 380,00  ( Trezentos e Oitenta  Reais).
6º Fica assegurado ao  pessoal que exerce  afunção de operadores de  caixa, um adicional de de risco de quebra de caixa de  10%( dez por  cento), sobre salario base.     
Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DA CONVENÇÃO

Clausula 1º- Esta  convenção terá prazo   de 12 (doze)  meses a  contar de 1º de  julho de  2007 e  termino em 30 de junho de 2008, sendo data-base da  categoria fixada em 01/07/2007.
Clausula 2º Abrangencia-  A  presente  convenção abrange todos os  funcionarios de farmacia drogarias de  MS, com exeção dos  farmaceuticos, bioquimicos, moto-entregadores.
Clausula  3º Piso  Salaraial- Fica  assegurado ao  piso  salarialdos  empregados em farmacias drogarias de MS, a  partir de 01/07/2007, data base da categoria, um reajuste de 5% ( cinco por  cento) passando  a ser os  pisos  abaixo  especificados  com  reajuste.    
 
   

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Outras estabilidades

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

Clausula 4º As  demais  clausulas da   convençãos  coletiva de trabalho  anterior permanecem  inalteradas, exceto a  exclusão da  parte  final da  calusula 18, que  previa a  comprovação da regularidade das  contribuições sindicais devidas as   2  sindicatos, no ato da  homologação; a  alteração da clausula 12, §2º que  passa  ter a seguinte redação:  Ao  empregado que estiver a  12  meses da  obtenção da  aposentadoria, até datada  aquisição da mesma, desde que tenha  no  minimo por ( 05)  cincos anos de  serviços prestados a empresa, fica assegurada  sua  estabilidade,  como garantia de emprego,  conforme PN nº85,  do  TST,   ainda  fica alterada a clausula 19 excluindo o  disposto na letra  D.  


Disposições Gerais

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO

Clausula 5º Da Revisão: A presente  convençaõ  coletiva de trabalho, terá  vigencia de 01 ( um) ano, a contar de  1º de  julho de  2007,á 30 de  junho de  2008, podendo ser  revista dentro deste  prazo caso  haja  consenso das partes  signatarias.
Clausula 6º Foro  Competente: Os  casos  omissos serão  regulados pel CLT, e pela  legislação expressa que regulam as  relações laborais e  resolvidas as  controversias na justiça  do trabalho.
E por  estarem justos e  acordados, assim a presente convençaõ  coetiva de trabalho, que será depositada na  delegacia regional do  trabalho, para  seu  devido  registro, para que produza os  efeitos  legais  juridicos.
 
Sindicato do  comercio varejista de  produtos farmaceuticos de  mato grosso  do  sul-  SINPROFAR-MS.
Sebastião Paulino Borges
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  Sindicato dos Oficiais Práticos  e  Funcionarios de farmacia de  mato  Grosso  do  Sul- SINPRAFARMS
Adauto Candido  de Almeida
Presidente
ELOI NERES BATISTOTI
Tesoureiro
SIND DOS OFIC PRAT E FUNC DE FARM E DROG DO MS

NELSON FRAIDE NUNES
Secretário Geral
SINDICATO DOS VAREJISTAS DE PRODS FARMACEUTICOS EST MS


    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br . 




